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Diário Oficial
Edição nº 325/2024

Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga 
poderão ser consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. 
São Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-7000 
Site: https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 01.208.243/0001-82 
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São 
Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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Aviso de licitação.

A P.M. de S.L. do Paraitinga torna pública a abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
019/2024, Edital nº 023/2024, Proc. Adm. N° 028/2024.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS PARCELADOS DE EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL INCLUINDO MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

Início da disputa: 18/06/2024 às 09h00.

Local da realização no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – PORTAL DE COMPRAS – 
PREGÃO ELETRÔNICO - FIORILLI, http://177.124.9.225:8079/comprasedital/.    

Edital na íntegra poderá ser consultado ou baixado gratuitamente no site: 
www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br.
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Lei Municipal nº. 2.414, de 3 de junho de 2024.
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial à LOA e acrescenta ações, projetos, atividades, 
metas e objetivos na lei de diretrizes orçamentárias – LDO – e no PPA do município de São Luiz do 
Paraitinga para o exercício de 2024”.
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 94, parágrafo 1º da Lei Orgânica do Município de São Luiz do 
Paraitinga; faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela sancionou, e promulgou esta lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial até o 
limite estabelecido para a dotação, nos moldes dos artigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob as seguintes 
classificações e fontes de recursos:
ÓRGÃO 12 SERVIÇOS DE CULTURA
UNIDADE 12.01 SETOR DE FOMENTO A CULTURA
ATIVIDADE 2.141 EMENDA IMPOSITIVA – REPASSE BLOCO PE NA COVA
ELEMENTO 3.3.50.39.02 TERMO DE FOMENTO 3.222,00
RECURSO 08-110 RECURSO MUNICIPAL 3.222,00
Art. 2º - O Crédito Adicional aberto pela presente lei, será coberto com recursos provenientes de Anulação 
da Dotação Orçamentária da Reserva de Contingência.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos constarão obrigatoriamente do Decreto Executivo que proceder a 
abertura do Crédito Especial, nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64.
Art. 3º - Este Crédito Especial será incluído na programação das ações contidas na LDO e no PPA do 
presente exercício.
Art. 4º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
São Luiz do Paraitinga, 03 de junho de 2024.
Ana Lucia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
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Portaria Municipal nº 127, de 29 de maio de 2024
“Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Acompanhamento e Avaliação das Emendas Impositivas 
Legislativas da Lei 2365 de 04/12/2023, com previsão de apresentação de Plano de Trabalho para execução 
no Exercício de 2024.
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de São Luiz do Paraitinga, em consonância 
com o que dispões a Lei Orgânica do Município de São Luiz do Paraitinga, art. 74, inc. II, alínea c;
RESOLVE:
Art. 1º - Declaro nomeado os membros abaixo indicados para composição da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação das Emendas Impositivas Legislativas 2023 com previsão de apresentação 
de Plano de Trabalho para execução no Exercício de 2024, a saber:
Primeiro Membro: - Luiz Rogério da Silva Filho, Diretor Municipal de Finanças e Gestão Tributária.
Segundo Membro: - Rudney Israel Santos Dias, Diretor Municipal de Administração e Governança.
Terceiro Membro: Ednaldo Pereira da Silva, Auxiliar Administrativo.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.
 
São Luiz do Paraitinga, 03 de junho de 2024.
Ana Lucia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
 
 
Portaria Municipal nº 128, de 03 de junho de 2024.
“Dispõe sobre a Indicação dos membros representantes do Poder Público Municipal para composição do 
Conselho Municipal de Políticas - COMAD, no Município de São Luiz do Paraitinga/SP, para o biênio de 
2024-2026.”
ANA LUCIA BILARD SICHERLE, Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais...  
RESOLVE:
Artigo 1°: Designar os membros do Conselho Municipal de Política sobre Drogas-COMAD, no Município de 
São Luiz do Paraitinga/SP
MEMBROS
Da Diretoria Municipal de Justiça: 
Titular: Ana Flavia Soares Silia;
Suplente: Thiago Apostólico Calviti;
Da Diretoria Municipal de Educação:
Titular: Fabiola Maria Domingos;
Suplente: Catarina Barbosa da Silva Rizzo;
Da Diretoria Municipal de Saúde:
Titular:  Lisbeth Cristina de Mendonça Lopes Almeida;
Suplente:   Lucila Maria Americano Figueira;
Da Diretoria Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social:
Titular: Silvia Helena Galea;
Suplente:  Sandra Regina dos Santos;
Do Conselho Tutelar:
Titular: Alfredo Fontes;
Suplente: Dalva da Silva Bonafé;
Do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Titular: Maria Julia Câncio Bunce;
Suplente: Rudney Israel Santos Dias;
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Do Conselho Municipal da Juventude: 
Titular: Emival Henrique Souza Santos;
Suplente:  Cristian Aparecido Luiz Prete;
Do Conselho Municipal de Proteção e Defesa da Mulher: 
Titular:  Sueli Carina Ivo Vieira;
Suplente: Daiane Cristina da Silva Faria.
Registre-se e publique-se.
 
São Luiz do Paraitinga, 03 de junho de 2024.
Ana Lucia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
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Decreto Municipal nº 53, de 03 de junho de 2024.
“Convoca a 7ª Conferência Municipal da Cidade e dá outras providências”
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; 
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a 7ª Conferência Municipal da Cidade, a se realizar no dia 27 de junho de 2024, sob 
a coordenação da Diretoria de Agricultura e Meio ambiente; 
Art. 2º - A 7ª Conferência Municipal da Cidade desenvolverá seus trabalhos a partir do tema: “Construindo 
a Política Estadual de Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, 
sustentáveis e com justiça social”; 
Art. 3º - Será instituído, no prazo de 10 (dez) dias úteis, mediante resolução, a Comissão Organizadora 
Municipal, que deverá ter a seguinte composição: 
I- Gestores, Administradores públicos e legislativos Municipais: 42,3%; 
II- Movimentos Populares: 26,7%
III- Trabalhadores, por meio de suas entidades sindicais: 9,9%
IV- Empresários relacionados à produção e ao financiamento e desenvolvimento urbano: 9,9%
V- ONG’s com atuação na área de desenvolvimento urbano: 4,2%
Parágrafo único – À comissão Organizadora Municipal caberá definir o critério para eleição de delegados 
para a etapa estadual, respeitando os dispositivos legais, atinentes a este processo. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Fica revogado o Decreto Municipal nº 47, de 06 de maio de 2024. 
 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, aos 03 de junho de 2024.
Ana Lucia Bilard Sicherle
Prefeita Municipal
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Plano de Contratações Anual - 2025
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